
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 096

SESSÃO ORDINÁRIA DE 23/11/2009       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



REQUEREMOS, na forma regimental, seja consignado em             Ata dos trabalhos da presente Sessão, Voto de Pesar pelo falecimento                        do ADVOGADO ANTONIO TILIO JUNIOR, ocorrido na presente data, aos 81 anos de idade.





Ex-Vereador da Câmara Municipal de Botucatu, eleito pelo Partido da União Democrática Nacional para a Legislatura de 1960 a 1963, tendo nessa legislatura apresentado muitos projetos de grande relevância para o nosso Município. Foi também jornalista na Folha de Botucatu, fundador do Jornal “A Gazeta de Botucatu” e Venerável da Loja Maçônica nos anos 70. Além da Política, sua grande paixão era a Advocacia, pois, possuidor de um talento nato, tornou-se um dos mais brilhantes advogados de nossa querida Botucatu.




REQUEREMOS, outrossim, que se dê conhecimento deste à família enlutada.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 23 de novembro de 2009.
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